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RECOMENDAÇÃO Nº 014/2022
O Vereador proponente Alcino Rui Kohlrauch e os demais vereadores subscritores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem perante ao Poder Executivo, solicitar a manifestação deste, com relação a presente recomendação:

“Que seja construída uma galeria pluvial no imóvel de propriedade dos Srs. Marçol Martins Lisboa e Nereu Hahn para que seja possível o escoamento da agua pluvial decorrente das chuvas formadas na bacia hidrográfica de contribuição delimitada pelo divisor de águas, que faz divisa com a RS 330 localizada no Distrito de Boi Preto e situada na Rua Liberato Portes de Oliveira conforme consta no “Laudo Técnico de Dimensionamento de galeria Pluvial” que faz parte integrante desta como Anexo 1, onde demonstra que a água forma-se em toda a bacia hidrográfica de contribuição com área de grande dimensão , e que acaba com destino final escoando no imóvel dos Srs. Marçol e Nereu causando-lhes danos no terreno, em suas residências contiguas e nos imóveis que fazem parte da bacia hidrográfica.” 
 


JUSTIFICATIVA

Considerando que o imóvel localizado na Rua Liberato Portes de Oliveira, no Distrito do Boi Preto, de propriedade de Marçol Martins Lisboa e Nereu Hahn, está localizado em uma área que faz parte de uma área delimitada de grande dimensão composta por uma bacia hidrográfica, e que quando ocorrem precipitações acabam por escoar as aguas pluviais no imóvel de sua propriedade, sendo que será necessário a construção de uma galeria pluvial nesta área com uma dimensão equivalente a 90 tubos de 0,80 metros de diâmetro, para que as aguas sejam direcionadas para os tubos e não para o escoamento natural que está causando erosão e prejuízos para as moradias alocadas no entorno desta bacia hidrográfica, motivo pelo qual é necessário que seja construída a galeria pluvial para causar o direcionamento das aguas pluviais. 
Esclarece que os proprietários possuem em seu poder cerca de 90 tubos de 0,60 metros de diâmetro, só que conforme o estudo constante no Anexo 1 desta recomendação a vazão necessária para a efetiva construção da galeria pluvial necessita ser de tubos de 0,80 metros de diâmetro, para que seja condizente com a vazão provocada pelas chuvas. Dessa forma, poderão os proprietários oferecerem estes tubos ao Poder Executivo que poderá fazer uso deste material em outra obra substituindo estes, por tubos de 0,80 metros de diâmetro, para que seja possível e efetiva a obra objeto desta recomendação.
Fica esta sugestão, através desta Recomendação, com justificativa, para que o Poder Executivo, se for possível possa construir uma galeria pluvial no imóvel de propriedade dos Srs. Marçol Martins Lisboa e Nereu Hahn para que possibilite o escoamento da agua pluvial decorrente das chuvas formadas na bacia hidrográfica de contribuição delimitada pelo divisor de águas conforme consta no Laudo Técnico de Dimensionamento de galeria Pluvial [Anexo 1]. 

Chapada-RS, Plenário Annildo Becker, 19 de Julho de 2.022.
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